
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Protocolado n. 03.001/2018 

 

 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 1.424, DE 30 DE AGOSTO DE 

2013, DO MUNICÍPIO DE ONDA VERDE. CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA. EXCEPCIONALIDADE. ATENDIMENTO DE 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 

HIPÓTESES QUE NÃO DENOTAM EFETIVAMENTE NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. BURLA O 

SISTEMA DE MÉRITO. INCOMPATIBILIDADE COM OS PRINCÍPIOS DA 

ISONOMIA, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE E EFICIÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE DO PROCESSO SELETIVO. AFRONTA AO ART. 

111 E AOS INCISOS II E X DO ART. 115 DA CE/89. 

PRECEDENTES.  

1. A contratação por tempo determinado para 

atendimento de necessidade temporária de excepcional 

interesse público só se legitima se a lei municipal 

explicitar o caráter temporário e excepcional da hipótese 

de cabimento.  

2. Lei local que genericamente disciplina as contratações 

por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, sem 

demonstrar a imprevisibilidade e urgência,  e sem prever 

que se faça pelo tempo necessário e mediante justificativa 
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adequada, é incompatível com o art. 115, X, CE/89, que 

reproduz o art. 37, IX, CF/88.  

3. A descrição de hipóteses que não denotam 

efetivamente necessidade temporária de excepcional 

interesse público burla o sistema de mérito, sendo 

incompatível com os princípios da isonomia, moralidade, 

impessoalidade e eficiência (arts. 111 e 115, II, CE/89, 

que reproduzem os arts. 37, caput e II, CF/88). 

4. A par da excepcionalidade da medida a contratação 

temporária deverá ser feita sempre por processo seletivo 

(art. 115, II, da CE/89).  

5. Precedentes. STF: ADI nº 3116/AP; ADI 3271-CE; ADI 

3430-ES e RE nº 527109/MG. TJSP: ADIN nº 2132877-

74.2017.8.26.0000.   

 

 

 

 

 

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no exercício da atribuição prevista no art. 116, VI, da Lei 

Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993 (Lei 

Orgânica do Ministério Público de São Paulo), em conformidade com o 

disposto nos arts. 125, § 2º, e 129, IV, da Constituição Federal, e, ainda, 

nos arts. 74, VI, e 90, III, da Constituição do Estado de São Paulo, com 

amparo nas informações colhidas no incluso protocolado, vem, 

respeitosamente, perante esse Egrégio Tribunal de Justiça, promover a 

presente AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE em face dos 

incisos II a IX do art. 3º; da expressão “sempre que temporalmente possível 
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e recomendável” constante do art. 6º, caput; e do parágrafo único do art. 

6º; da Lei nº 1.424, de 30 de agosto de 2013, do Município de Onda 

Verde, pelos fundamentos a seguir expostos: 

I – O ATO NORMATIVO IMPUGNADO 

A Lei nº 1.424, de 30 de agosto de 2013, do Município de Onda 

Verde, que “Dispõe sobre a contratação de servidores por prazo 

determinado para atender a situações de excepcional interesse público e 

dá outras providências”, prevê no que interessa: 

“(...) 

Art. 3º - A contratação a que se refere o art. 1º, 

sempre justificada no respectivo expediente 

administrativo, poderá ser efetuada exclusivamente 

para atender necessidades públicas decorrentes das 

seguintes hipóteses: 

I – decretação de estado de calamidade pública ou 

de estado de emergência no Município; 

II – ocorrência de grave comoção ou situação 

tumultuária no Município; 

III – necessidade de admissão de contingente 

extraordinário de pessoal para realizar campanhas 

ou programas de saúde, educação, assistência social, 

esportes ou meio-ambiente, temporários ou 

emergenciais, cuja relevância ou premência 

recomende a admissão de pessoal além dos 

servidores permanentes do quadro; 
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IV – necessidade de implantação ou execução de 

serviço inadiável, em qualquer área; 

V – necessidade de admissão de pessoal para 

execução ou implementação de convênio, consórcio, 

acordo ou ajuste, em qualquer área; 

VI – substituir Professor, em qualquer hipótese de 

necessidade; 

VII – permitir a execução de serviço por profissional 

de notória especialização, inclusive estrangeiro, na 

área de pesquisa científica ou tecnológica, e; 

VIII – atender a outras situações emergenciais, não 

previstas neste artigo; 

IX – substituir médico ou outros profissionais da saúde 

com profissão regulamentada, bem como, a saída 

voluntária, dispensa ou afastamento transitório de 

servidores, cuja ausência possa prejudicar a 

continuidade do serviço público. 

(...) 

Art. 6º - As contratações a que se refere o art. 1º, 

sempre que temporalmente possível e 

recomendável, serão precedidas de sumário 

procedimento seletivo, divulgado por qualquer forma 

de publicidade, especialmente, pela rede mundial de 

computadores e imprensa oficial do Município. 

Parágrafo único. Será dispensado o procedimento 

seletivo a que se refere este artigo sempre que a 
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premência da contratação seja de tal ordem que não 

recomende qualquer dilação temporal, inclusive, para 

atender às necessidades decorrentes de emergência 

ambiental e de saúde pública.  

 (...)” (g.n.) 

II – O PARÂMETRO DA FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE 

CONSTITUCIONALIDADE 

A autonomia municipal é condicionada pelo art. 29 da Constituição 

da República, reproduzido pelo art. 144 da Constituição do Estado, 

segundo qual a Lei Orgânica Municipal e sua legislação deve observância 

ao disposto na Constituição Federal e na respectiva Constituição Estadual, 

sendo que os preceitos da Constituição do Estado são aplicáveis aos 

Municípios por força de seu art. 144, que assim estabelece:  

“Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, 

legislativa, administrativa e financeira se auto-

organizarão por lei orgânica, atendidos os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e nesta 

Constituição”. 

 O art. 144 da Constituição Estadual, que determina a observância 

na esfera municipal, além das regras da Constituição Estadual, dos 

princípios da Constituição Federal, é “norma estadual de caráter remissivo, 

na medida em que, para a disciplina dos limites da autonomia municipal, 

remete para as disposições constantes da Constituição Federal”, como 

averbou o Supremo Tribunal Federal ao credenciar o controle concentrado 

de constitucionalidade de lei municipal por esse ângulo (STF, Rcl 10.406-

GO, Rel. Min. Gilmar Mendes, 31-08-2010, DJe 06-09-2010; STF, Rcl 

10.500-SP, Rel. Min. Celso de Mello, 18-10-2010, DJe 26-10-2010). 
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 Daí decorre a possibilidade de contraste da lei local com o art. 144 

da Constituição Estadual, por sua remissão à Constituição Federal e a seu 

art. 37, II e IX, se a tanto não bastasse como parâmetro, nesta ação, os 

arts. 111 e 115, II e X, da Constituição Estadual. 

A lei municipal impugnada contraria frontalmente a Constituição do 

Estado de São Paulo, à qual está subordinada a produção normativa 

municipal ante a previsão dos arts. 1º, 18, 29 e 31 da Constituição 

Federal. 

 A lei municipal é incompatível com os seguintes preceitos da 

Constituição Estadual: 

“Artigo 111 - A administração pública direta, 

indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes do 

Estado, obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação, interesse 

público e eficiência. 

(...) 

Artigo 115 - Para a organização da administração 

pública direta e indireta, inclusive as fundações 

instituídas ou mantidas por qualquer dos Poderes do 

Estado, é obrigatório o cumprimento das seguintes 

normas: 

(...) 

II - a investidura em cargo ou emprego público 

depende de aprovação prévia, em concurso público 

de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão, declarado em 

lei, de livre nomeação e exoneração; 
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 (...) 

X - a lei estabelecerá os casos de contratação por 

tempo determinado, para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público”. 

III – FUNDAMENTAÇÃO   

Inspirado pelos princípios de impessoalidade e de moralidade 

referidos no art. 111 da Constituição Estadual (que reproduz o art. 37, 

caput, da Constituição Federal) o art. 115, X, da Constituição do Estado 

(que reproduz o art. 37, IX, da Constituição da República) fixa a 

necessidade de lei de cada ente federado para a definição dos casos de 

contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, pois, segundo José dos Santos 

Carvalho Filho há três elementos que configuram pressupostos na 

contratação temporária: a determinabilidade temporal, a temporariedade 

da função e a excepcionalidade do interesse público (Manual de Direito 

Administrativo, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2002, 9. ed., pp. 478-479). 

A obra legislativa não poderá olvidar a temporariedade da 

contratação, e nem lhe será lícito inscrever como hipótese de cabimento de 

contratação temporária qualquer necessidade administrativa além da que 

se fizer prejudicada diante de situações marcadas por urgência e 

imprevisibilidade, devendo, em qualquer caso, exigir do contratante 

justificativa adequada. 

 A lei local impugnada genericamente encerra a disciplina das 

contratações por tempo determinado para atender suposta necessidade 

temporária de excepcional interesse público sem, no entanto, se revestir da 

necessária característica de excepcionalidade. 
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A lei específica não pode se valer de cláusulas amplas, genéricas e 

indeterminadas. Deve empregar conceitos que consubstanciem aquilo que 

seja possível conceber na excepcionalidade. Neste sentido, já foi decidido: 

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. C.F., art. 

37, IX. Lei 9.198/90 e Lei 10.827/94, do Estado do 

Paraná. (...) III. - A lei referida no inciso IX do art. 37, 

C.F., deverá estabelecer os casos de contratação 

temporária. No caso, as leis impugnadas instituem 

hipóteses abrangentes e genéricas de contratação 

temporária, não especificando a contingência fática 

que evidenciaria a situação de emergência, 

atribuindo ao chefe do Poder interessado na 

contratação estabelecer os casos de contratação: 

inconstitucionalidade. IV. - Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada procedente” (RTJ 

192/884). 

Não é, portanto, somente a transitoriedade da demanda que 

justifica a contratação por tempo determinado, pois, neste caso, o 

desempenho da atividade pode ser atribuído aos recursos humanos 

pertencentes ao quadro de pessoal permanente.  

Os incisos II a IX do art. 3º, da Lei nº 1.424, de 30 de agosto de 

2013, do Município de Onda Verde, encerram hipóteses que não espelham 

extraordinariedade, imprevisibilidade e urgência, na medida em que 

traduzem situações concretas ou abstratas, presentes, passadas ou futuras, 

da rotina administrativa, cuja execução compete, de ordinário, a servidores 

públicos titulares de cargos de provimento efetivo.  
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A abertura da cláusula prevista no inciso II do art. 3º (“grave 

comoção ou situação tumultuária”) permite todo e qualquer preenchimento, 

o que não se coaduna com o disposto no art. 115, X, da Constituição 

Estadual, porquanto também acaba por delegar ao Administrador a 

tarefa – específica do legislador – de definir em concreto as situações que 

legitimam a contratação temporária. 

Já a hipótese encontrada no inciso IV não se reveste da necessária 

transitoriedade. A norma adota a expressão “serviço inadiável”, e se de 

serviço inadiável se trata, não se admite que em determinado momento 

possa ser necessário e noutra ocasião despiciendo.  

O serviço inadiável, pela sua própria natureza, deve sempre estar 

posto à disposição dos administrados, e por isso deve ser prestado por 

servidores selecionados pelo sistema de mérito (concurso público).  

A expressão “necessidade de implantação ou execução de serviço 

inadiável, em qualquer área” é demasiadamente abrangente e genérica, 

não configurando situação capaz de legitimar a contratação por tempo 

determinado.  

De outro lado, a implementação de convênios e consórcios (inciso V 

do art. 3º) celebrados com outras esferas públicas não introduz 

excepcionalidade ou transitoriedade, porque a cooperação governamental 

é comum e a sua celebração implica apoio para desempenho de 

atividades públicas próprias e permanentes do Município ou que a ele 

foram delegadas. Acórdão desse colendo Órgão Especial pontua que não 

anima a contratação temporária o genérico atendimento a objetivos 

resultantes de quaisquer convênios ou consórcios porque não se presta ao 

serviço de atividades administrativas permanentes:  
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“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PERMITIDA 

GENERICAMENTE, PARA CONVÊNIOS CELEBRADOS 

ENTRE O MUNICÍPIO E A UNIÃO OU MUNICÍPIO E 

ESTADO. MEDIDA EXCEPCIONAL INAPLICÁVEL A 

FUNÇÕES DE NATUREZA PERMANENTE. MOLÉSTIA 

AO PRECEITO DO INCISO X DO ARTIGO 115 DA 

CONSTITUIÇÃO PAULISTA. 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. AÇÃO 

PROCEDENTE” (TJSP, ADI 990.10.196095-8, Órgão 

Especial, Rel. Des. Renato Nalini, v.u., 17-11-2010). 

O mesmo ocorre em relação à realização de campanhas ou 

programas (inciso III do art. 3º), que devem ficar a cargo do quadro de 

pessoal permanente da Administração, observando-se que o cumprimento 

de “admissão de contingente (...) temporários ou emergenciais, cuja 

relevância ou premência recomende a admissão de pessoal além dos 

servidores permanentes do quadro” é dotada de generalidade que não 

permite identificar nem a necessidade temporária e nem o excepcional 

interesse público. 

Também já foram declaradas inconstitucionais, pelo Supremo Tribunal 

Federal, as hipóteses de contratação temporária semelhantes às previstas 

nos incisos VI (“substituição de professor em qualquer hipótese de 

necessidade”), e IX (“substituição de médicos e profissionais da saúde”) do 

art. 3º da lei objurgada: 

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

COMPLEMENTAR N. 1.120/2003 DO MUNICÍPIO DE 

CONGONHAL/MG. 1) NECESSIDADE TEMPORÁRIA 

E EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NÃO 
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CONFIGURADOS. 2) CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE MÉDICOS, DENTISTAS, 

ENFERMEIROS, TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, 

BIOQUÍMICO, TÉCNICOS EM RX, AUXILIARES DE 

ENFERMAGEM E AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE, AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, 

PROFESSORES, OPERÁRIOS DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS; OPERADORES DE MÁQUINAS, 

PEDREIROS, PINTORES, ELETRICISTAS, 

ENCANADORES, AUXILIARES DE PEDREIROS, 

TÉCNICO AGRIMENSOR E MESTRE DE OBRAS, 

MERENDEIRAS E SERVIÇAIS, MAGAREFE E 

MONITOR DE ESPORTES. 3) CONTRARIEDADE AO 

ART. 37, INC. II E IX, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. 

PRECEDENTES. 4) RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

PROVIDO PARA DECLARAR A 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 2º, 3º E 4º DA 

LEI COMPLEMENTAR N. 1.120/2003 DO MUNICÍPIO 

DE CONGONHAL/MG.” (Recurso Extraordinário nº 

527.109-MG, Julg. 09-04-2014, Rel. Cármen Lúcia) 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

AMAPAENSE N. 765/2003. CONTRATAÇÃO POR 

TEMPO DETERMINADO DE PESSOAL PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PERMANENTES: SAÚDE; 

EDUCAÇÃO; ASSISTÊNCIA JURÍDICA; E, SERVIÇOS 

TÉCNICOS. NECESSIDADE TEMPORÁRIA E 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NÃO 

CONFIGURADOS. DESCUMPRIMENTO DOS INCISOS 

II E IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO DA 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/2186546/artigo-37-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10712324/inciso-ii-do-artigo-37-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10712009/inciso-ix-do-artigo-37-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/131159349/constituição-federal-constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com/topico/10712324/inciso-ii-do-artigo-37-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topico/10712009/inciso-ix-do-artigo-37-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topico/2186546/artigo-37-da-constituição-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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REPÚBLICA. EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. 

PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.” 

(ADI nº 3116/AP, Julgamento 14-04-2011, Rel. 

Cármen Lúcia) 

A extrema amplitude dessas hipóteses é incompatível com a 

contratação temporária, e tem a potencialidade de procrastinação do 

provimento definitivo de cargo vago. Não é o fato de haver cargo vago 

na estrutura administrativa que torna possível recorrer à contratação 

temporária. Havendo vaga o poder público deve tomar imediatamente as 

providências necessárias para seu suprimento, legitimando-se a partir daí o 

recurso à contratação temporária desde que haja imprescindibilidade na 

continuidade do serviço e insuficiência dos meios ordinários para enfrentá-

la. 

Em relação à expressão “saída voluntária, dispensa ou afastamento” 

(inciso IX do art. 3º), o vício reside na manifesta generalidade, sendo 

certo que, no caso específico do afastamento transitório, em caso análogo 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 3.721-CE, 

pela inconstitucionalidade: 

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 

COMPLEMENTAR 22/2000, DO ESTADO DO CEARÁ. 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES DO 

ENSINO BÁSICO. CASOS DE LICENÇA. 

TRANSITORIEDADE DEMONSTRADA. 

CONFORMAÇÃO LEGAL IDÔNEA, SALVO QUANTO 

A DUAS HIPÓTESES: EM QUAISQUER CASOS DE 

AFASTAMENTO TEMPORÁRIO (ALÍNEA “F” DO 

ART. 3º). PRECEITO GENÉRICO. IMPLEMENTAÇÃO 
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DE PROJETOS DE ERRADICAÇÃO DO 

ANALFABETISMO E OUTROS (§ ÚNICO DO ART. 3º). 

METAS CONTINUAMENTE EXIGÍVEIS. 1. O artigo 37, 

IX, da Constituição exige complementação normativa 

criteriosa quanto aos casos de “necessidade 

temporária de excepcional interesse público” que 

ensejam contratações sem concurso. Embora 

recrutamentos dessa espécie sejam admissíveis, em 

tese, mesmo para atividades permanentes da 

Administração, fica o legislador sujeito ao ônus de 

especificar, em cada caso, os traços de 

emergencialidade que justificam a medida atípica.2. 

A Lei Complementar 22/2000, do Estado do Ceará, 

autorizou a contratação temporária de professores 

nas situações de “a) licença para tratamento de 

saúde; b) licença gestante; c) licença por motivo de 

doença de pessoa da família; d) licença para trato 

de interesses particulares; e ) cursos de capacitação; 

e f) e outros afastamentos que repercutam em 

carência de natureza temporária”; e para “fins de 

implementação de projetos educacionais, com vistas à 

erradicação do analfabetismo, correção do fluxo 

escolar e qualificação da população cearense” (art. 

3º, § único). 3. As hipóteses descritas entre as alíneas 

“a” e “e” indicam ocorrências alheias ao controle da 

Administração Pública cuja superveniência pode 

resultar em desaparelhamento transitório do corpo 

docente, permitindo reconhecer que a 

emergencialidade está suficientemente demonstrada. 

O mesmo não se pode dizer, contudo, da hipótese 
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prevista na alínea “f” do art. 3º da lei atacada, que 

padece de generalidade manifesta, e cuja 

declaração de inconstitucionalidade se impõe.  (...)” 

(ADI nº 3.271-CE, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 

09.06.16) 

Finalmente, os incisos VII e VIII do art. 3º trazem hipóteses 

demasiadamente abertas, encerrando cláusulas genéricas ao preverem a 

contratação temporária nos casos de “execução de serviço por profissional 

de notória especialização, inclusive estrangeiro, na área de pesquisa 

científica ou tecnológica” ou “outras situações emergenciais, não previstas 

neste artigo”. Ao assim proceder, transferem tarefa que é específica do 

legislador, ao administrador, na definição em concreto de situações que 

legitimam a contratação temporária. 

Em suma, só legitimará a contratação por tempo determinado a 

coexistência de situação de insuficiência no atendimento com os meios 

próprios ordinários da Administração e o comprometimento imprevisível de 

serviços inadiáveis que demande soluções transitórias, em que a 

provisoriedade (do desempenho) e a excepcionalidade (da situação) 

inspiram o vínculo efêmero, e essas características não se encontram nas 

hipóteses acima referidas da lei municipal contestada. 

As situações acima apontadas caracterizam, em última análise, 

ofensa ao art. 115, inciso II, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 

37, II, da Constituição Federal, já que a regra constitucional é a admissão 

de pessoal nos órgãos e entidades da Administração Pública mediante 

prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 

permitindo-se limitada, residual e excepcionalmente a admissão de pessoal 

por tempo determinado em razão de necessidade administrativa 

transitória de excepcional interesse público.  
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E, como se disse, não é qualquer interesse público que autoriza a 

contratação temporária, mas somente aquele que veicula uma necessidade 

do aparelho administrativo na prestação de seus serviços, devendo, 

ademais, concorrer a excepcionalidade desse interesse público, a 

transitoriedade da contratação e a submissão à previsão legal, 

notadamente pela imprevisibilidade e extraordinariedade da situação e a 

impossibilidade de a Administração Pública acorrê-lo com meios próprios e 

ordinários de seu quadro de recursos humanos. 

Por fim, consigne-se que o tema foi objeto de Repercussão Geral no 

Colendo Supremo Tribunal Federal, nos seguintes termos: 

“Recurso extraordinário. Repercussão geral 

reconhecida. Ação direta de inconstitucionalidade de 

lei municipal em face de trecho da Constituição do 

Estado de Minas Gerais que repete texto da 

Constituição Federal. Recurso processado pela Corte 

Suprema, que dele conheceu. Contratação 

temporária por tempo determinado para 

atendimento a necessidade temporária de 

excepcional interesse público. Previsão em lei 

municipal de atividades ordinárias e regulares. 

Definição dos conteúdos jurídicos do art. 37, incisos II 

e IX, da Constituição Federal. Descumprimento dos 

requisitos constitucionais. Recurso provido. Declarada 

a inconstitucionalidade da norma municipal. 

Modulação dos efeitos. 

1. O assunto corresponde ao Tema nº 612 da Gestão 

por Temas da Repercussão Geral do portal do STF 

na internet e trata, “à luz dos incisos II e IX do art. 37 

da Constituição Federal, da constitucionalidade de lei 
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municipal que dispõe sobre as hipóteses de 

contratação temporária de servidores públicos”. 

2. Prevalência da regra da obrigatoriedade do 

concurso público (art. 37, inciso II, CF). As regras 

que restringem o cumprimento desse dispositivo estão 

previstas na Constituição Federal e devem ser 

interpretadas restritivamente. 

3. O conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da 

Constituição Federal pode ser resumido, ratificando-

se, dessa forma, o entendimento da Corte Suprema 

de que, para que se considere válida a contratação 

temporária, é preciso que: a) os casos excepcionais 

estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação 

seja predeterminado; c) a necessidade seja 

temporária; d) o interesse público seja excepcional; 

e) a necessidade de contratação seja indispensável, 

sendo vedada a contratação para os serviços 

ordinários permanentes do Estado, e que devam 

estar sob o espectro das contingências normais da 

Administração. 

4. É inconstitucional a lei municipal em comento, eis 

que a norma não respeitou a Constituição Federal. A 

imposição constitucional da obrigatoriedade do 

concurso público é peremptória e tem como 

objetivo resguardar o cumprimento de princípios 

constitucionais, dentre eles, os da impessoalidade, 

da igualdade e da eficiência. Deve-se, como em 

outras hipóteses de reconhecimento da existência do 

vício da inconstitucionalidade, proceder à correção 

da norma, a fim de atender ao que dispõe a 
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Constituição Federal.” (REx n. 658.026-MG, Rel. Min. 

Dias Toffoli, dje 31/10/2014) (g.n.)  

No mais, o caput do art. 6º da Lei nº 1.424/2013, do Município de 

Onda Verde, prevê que as contratações temporárias “sempre que 

temporalmente possível e recomendável, serão precedidas de sumário 

procedimento seletivo, divulgado por qualquer forma de publicidade, 

especialmente, pela rede mundial de computadores e imprensa oficial do 

Município”, sendo que seu parágrafo único admite a dispensabilidade do 

procedimento seletivo “sempre que a premência da contratação seja de 

tal ordem que não recomende qualquer dilação temporal, inclusive, para 

atender às necessidades decorrentes de emergência ambiental e de saúde 

pública”. 

Com efeito, a expressão “sempre que temporalmente possível e 

recomendável” constante do art. 6º, caput, bem como o seu parágrafo 

único, também devem ser declarados inconstitucionais. 

A contratação deverá ser sempre feita através de processo seletivo, 

sendo que a provisoriedade das contratações não pode ser fundamento 

para se excluir a realização do processo seletivo, mesmo que simplificado.  

É necessário que aja um processo seletivo transparente e objetivo em 

função da necessidade temporária de excepcional interesse público, de 

modo que a possibilidade de sua exclusão constitui violação aos princípios 

de impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade e eficiência, 

constantes do art. 111 da Constituição Estadual. 

IV – PEDIDO 

Face ao exposto, requerendo o recebimento e o processamento da 

presente ação para que, ao final, seja julgada procedente para declarar 

a inconstitucionalidade dos incisos II a IX do art. 3º; da expressão “sempre 
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que temporalmente possível e recomendável” constante do art. 6º, caput; e 

do parágrafo único do art. 6º; da Lei nº 1.424, de 30 de agosto de 2013, 

do Município de Onda Verde. 

 Requer-se ainda sejam requisitadas informações à Câmara 

Municipal e ao Prefeito Municipal de Onda Verde, bem como citado o 

Procurador-Geral do Estado para se manifestar sobre os atos normativos 

impugnados, protestando por nova vista, posteriormente, para 

manifestação final. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

  São Paulo, 2 de maio de 2018. 

 
 
 
 

Gianpaolo Poggio Smanio 
Procurador-Geral de Justiça 

 

grcp/dcm 
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Protocolado n. 03.001/2018 

Assunto: Representação para alegada inconstitucionalidade da lei nº 1.424/2013, do 

município de Onda Verde 

 

 

 

 

 

1.  Distribua-se a petição inicial da ação direta de 

inconstitucionalidade dos incisos II a IX do art. 3º; da expressão “sempre 

que temporalmente possível e recomendável” constante do art. 6º, caput; e 

do parágrafo único do art. 6º; da Lei nº 1.424, de 30 de agosto de 2013, 

do Município de Onda Verde junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

2.  Oficie-se ao interessado, informando-lhe a propositura da 

ação, com cópia da petição inicial. 

 

 São Paulo, 2 de maio de 2018. 

 

 

Gianpaolo Poggio Smanio 
Procurador-Geral de Justiça 

 

grcp/dcm 

 


